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LEI Nº 65 O 6

Determina medidas para comba-
ter o tráfico ilegal de fauna
silvestre em estabelecimentos
comerciai s.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu saneio
no a seguinte Lei:

Art. 1º - O comércio de fauna silvestre brasileira é
proibido no território do Município e, quando realizado em estabele
cimentos comerciais licenciados para outras atividades, acarretará
ao infrator as seguintes penalidades:

I - Na primeira infração, o estabelecimento será no-
tificado e os animais apreendidos, conforme art. 3º;

11 - em caso de repetição da infração, suspensão aut~
mática do alvará de funcionamento do estabelecimento pelo prazo de
10 (dez) dias, contados a partir da data da infração, inclusive;

111 - em caso de reincidência, cassação definitiva do
alvará de funcionamento do estabelecimento.

Parágrafo único - Na mesma pena, incorrerá quem man-
tiver exposto ou oculto, em estabelecimento comercial, animal sil-
vestre vivo não procedente de criadouro, devidamente legalizadoj~
to à autoridade municipal.

Art. 22 - A fiscalização do di~osto na presente Lei
cabera a Secretaria Municipal do Meio Ambiente e/ou a agentes por
ela credenciados, devendo. a lavratura do auto de infração e a cor-
respondente suspensão ou cassação do alvará de funcionamento serem
comunicados à Secretaria Municipal da Produção, Indústria e Comér-
cio em prazo não superior a 2 (dois) dias úteis.

Art. 32 - A autoridade que constatar a infração apr~
os exemplares da fauna silvestre, bem como os instrumentos'enderá,
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utilizados na infração.
§ 12 - Em se tratando de exemplares de espécies exi~

tentes naturalmente, no território do Municipio, deverão os mesmos
serem devolvidos ao seu meio natural.

§ 22 - Os custos de depósito, transporte e cuidados
com os animais, até seu destino final, correrão por conta do infra
tor.

Art. 4º - As autoridades municipais e seus agentes é
facultado o direito de inspeção integral de prédios e dependências
dos estabelecimentos comerciais, com a finalidade de dar cumprime~
to ao disposto nesta Lei.

Art. 5º - A aplicação do disposto nesta Lei não ex-
clui a aplicação, aos infratores, das demais penalidades já comin~
das na legislação vigente.

Art. 6º - A autoridade municipal fiscalizadora pode-,
ra promover entendimento com autoridades administrativas e poli-
ci a is do Estado e da União, visando à atuação conjunta pará o cumpri- --mento desta e de outras leis que tenham por objetivo a proteçao a
fauna silvestre.

Art. 7 º - Fica autorizado o Poder Executivo a incluir,
na proposta orçamentária encaminhada anualmente ao Legislativo, re
cursos necessários ao efetivo cumprimento desta Lei.

Art. 82 - Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias
após a data de sua publicação.

Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, )~ de dezembro

.. ~vio Dutr.
feito.

Caio Lust sa,
Secretário Municipal do Meio Ambiente.

Registre-se e,
I

ITarso Genro,
'Secretário do
Lr:~spondendo.

~rno Municipal,


